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COMARCA DE BAUR'Ú ESTADO DE S. PAULO 

rmando Azevedo 
• 

2.o TABELLJÃ O e 

Serventuario vitalício do segundo offioio de iustiça desta Comarca de Bau'rú, do 
Estado de São Paulo, etc . 

• 

PUBL/CfiFORMfi 
"SSTR DA DE FERRO 

NOR01~STE T)() :BR SIL. Contabilidade . CERTIDÃO . Em cumprimento do 

· des~acho exarndo pe 1 o cenhor Director da Estrada em o requeri -

mento datado ele tr ese de abril de mil novecentos e vinte e oit 

protocolado na Contabilidade sob numero mil cento e noventa e 

treis , em desenove do mesmo mez e rmno, e no qual o senhor , veli 

no Belloni ,Encarregado da Serraria da Primeira Residencia da 

Terceira Divisão pede certidão de seu tempo de serviço prestado 

a actual Eetrada de Ferro Noroeste do Brasil ,CERTIFICO, que ,re 

vendo as folhas de pagamento archivddas na Contabilidade ,d el

laslas const·· tei que Requerente conta q_uatro mil novecentos 

e setenta e dois dias líquidos (4972) de Servi ço Publico Fede 

ral,e as im descriminados :- No anno de mil e novecentos e trese 

- trinta e se te dias ( 37) ;no anno de mil nove centos e qu t orse 

tresentos e qui nse d.irls (315) ;no anno de mil novecentos e g_uin 

ze, tresehtos e qur rent . e dois dia~ ( 342) ;no , nno de mil no 

vecento~ e desesei~ , tresentos e trint e treis dias (333) ; no 

e;mno de mil "1ovecentos e desesete , tresentos e trint a e eete 

dias (337) ; no 3.nno de mil noverento~ e desoito , trt..sentos e 

quatro dias (3o4) ;no an·1o de mil novecentos e desenove ,Tresen

sentos e cincoenta e cinco di s (355) ;no anno de mil novecen

tos e vinte , trecentos e se~centa e quatro dias (3C4) ; no armo 

de mil novecentos e vinte e um ,Tresentos e trinta e ':!..uatro d.ias 



(334);no anno ele mil novecentos e vihte e d.ois , tresentos e ses 

senta e cj.nco dias (365) ; no nno de mil novecentos e vinte e 

treis,tresentos e ses~ enta e tres dias (363) ; no nno de mil 

novecentos e vinte e qua tro , tresentos e vinte e nove d.iae(329); 

no ~nno de mil nove centos e vinte e cin co , tre sentos e se s enta 

e treis dias 0363) ; no c: nno de mil noverentos e vinte e seis. 

tresentos e oeesentn e ci 1oo dias (365) ; no anno de mil nov~ 

centos e vin te e sete , tresentos e se s senta e dois dia s (362 ; 

no an~lo de mil nove centos e vinte e oi to , cento e quatro dias 

(lo4) ;CERTI:E'ICO,mais , que encontrei a~ se gui ntes f altas: no an 

no de r.cil novece ntos e trese ,nos mezes ele Fovembro e De zembro 

vinte e qua tro faltas (24) ,no anno de mil novecentos e quator

ze,quarenta e nove faltas (49) ,no an."1o de mil novecentos e 

quinse,vinte e tres faltas (23) , no anno de mil novecentos e 

deseseis,trinta e duas 1'altas (3:::;) ,no anno d.e mil novecentos 

e desesete , vinte e oito fa Ltas (28),no anno de mil novecentos 

e desoito , sessenta e uma faltas (6l) , tendo sido contado como 

falta o mez de Janeiro :porque no Archivo ela Contabilidade não 

ha folhas de :pagamento ,deste mez ,não s6 :p ra o Reçtuerente , como 

:para outros da mesma clasee ;no anno de mil nove centos e desno

ve,dez faltas (lo) ,no an1o de mil novecentos e vinte , cluas fal 

t r c (2),no an ·1o de mjl novece ntos e vi"1te e um, trinta e uma 

f altas (3l),no anno de rnil novecentos e vinte e tres ,duas. fal 

t as (2), e vinte e oito dias (28) com dois terços dos vencimen 

tos, no é1IDto de mil n'ovecentos e vinte e q_uAtro , tri nta e sete 

fa ltas (37) e tres dias (3) com dois t erços. dos vencj mentos ,nn 

ano de mil novecentos e vinte e cinco ,duas faltas (2) ,no anno 

de mil novecentos e vinte e sete , tres faltas (ó) ,e trinta dia~ 

(3o) com dois terços dos vencimentos .Total tresentos e quatro 

faltas (3o4) .De accordo com o artigo quarenta e tres (43) do 

Decreto nº desesete mil .novecentos e quarenta e um (17941) de. 

onse de outubro de mil novecentos e vinte e sete , os dias com 1 

dois terços dos vencimentos foram contados como tempo liquido 

• 



de Serviço Publico Federal.Era o que ::e continha na .,. folhas.. 

de paga r,ento citadcs ás quaes fielmente me re_porto , e , :por 8e~ 

verdade , e1.1 , 'I'homaz Bawden ,:prirreiro escriptur rio da Cont<1bili 

dade ,:pasco a :prePente certidão CJ.Ue vae por mim escripta , e Ç'lc: 

si1:5nada eobre o sello da lei e co1 r o visto do senhor Chefe 

da Contabilidade ,aos desesete d.e J l lho do nno de mil novecen 

tos e vinte e oito . (Sobre vinte e cete mil e seiscentos reis 

de sello federal devidamente i nutilisados ec:tava:)Bauru , l7 

de j ulho de l 28 . Thoxna:t Bawden . Um carimbo : Visto .Em 21 de 

tembro de l~28 . João ~ aringoni - Chefe d.a Contabilidade . ( Q 

lado uma nota dos emolumentos pagos no valor de ~7~6oo) ." Na 

da mais se continha em dita certidão que me foi apresentada 

e da qual extrahi a presente :publicaf'orma , que ,fetta , conf'eri 

com o ~riginal e achando-a em tudo conforme , entrego ao apre 

sentante juntamente com o original ,depoi s de e.ubscri~y

signada em .ubli o e raso:Bauru , 24 de maio de 1933 , ~u ,~

, segu do tabelli8o, ubccrevo e 

em publico e raso : 
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CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 
Mlnlaterlo do Trabalho .P . 6489 /3'3 
lnduatrla e Commerclo 

AG/EA 
TELEGRAMMA 
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Diretor da secr tar1a 

Do Gabinete do Presidente. 
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As agencias postais-telegraficas recebem telegramas para qualquer 
parte do mundo. 

Consultem o Indicador ou a Tarifa em casos de duvidas sobre en
dereços ou tãxas. 

- Os telegramas ordinarios paro o exterior sao sempre considerados 
urgentes. 

Para os telegramas longos são aconselhaveis as cartas telegrafi
cas, que gosam de grande abatimento. 

Usem o vale telegrafico ou aéreo para remessa de dinheiro, 
Transmissão rapida, pagamento imediato. 

Procurem conhecer os vantagens dos serviços de cobranças e de 
registrados contra reembolso. 

Em caso de transferencia de residencia, comuniquem o novo 
ender,eço á ogencia que lhes servia. 

Aos Bancos, Companhias, casos comerciaes e emprezos indusfriois faci
lita-se o expedição, o qualquer hora, dos seus telegramas, mediante depositas 
semanais, mensais ou trimestrois. Peçam informações. 

O Departamento dos Correios e Telegrafas recebe a prefe
rencia do publico como prova de confiança e patriotismo 

\ 
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BAU3Ú, 16 de Janeiro de 1934. 

LHO NAOI fi L _O TRABALHO 
í:/1~ /- ~6 (f '/J 

'r. Dr. Oswaldo ooares ·tt~ 
Dº· Diretor da 'ecretaría do 

o 

atts· azendo á solicitação constant .... de vosso tele

ama no 727/94, tenho o r zer ã.e remeter-vos CO:Pia o })roce§_ 

so existente nesta ~stracla, so'bre a à.is:Pensa à.o encarregado d.a 

serraria da la. Residencia da III :Jivisão Avelino Eelone. 

:proveito o ensejo rar apresentar-vos os _Jrotestos 

de toda a est~na e apreço. 

1743/33. 
/ ·DI no R. 

W·. 2 6. JAN. 1934 . 
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Para tr~ nscrever toda a fé de oficio do int r ssado. (as) -

J 6' N •• Uranda - p. Ch fe da III Divisão. -Em 15- -933·-------------
---··--------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------
Exrno. dnr. Diretor aa Estrada de Ferro Noroeste do Brasil - Baurú. 

velino BellOI!le·, encarregado llb. serraria da la. · nesidencia da ..,.~a. 

Divisã·Ot solicita-vos encawinhar o requerimento nexo, elll o qual 

pede 90 dias de licença para t ~atamento de S[Úd , em prorrogaçio , 

ao E:xmo. · ;)nr • • in i stro da Via ~;'1o e Obras llubli ca s • Ne ates te rmoa 

pede deferimento. Estava sobre o ori ginal uma estampilha federal 

devidaMente inutilisada com os sec uintes dize!'es e assinatura:- Pal 

meirn.s, 15 de JljjB.io de 1930- (as) Avelino Bellome - 15-5-930.-----
, 

------------------------------------------------------------------

DESP CHO : Indeferido. De d. CO.cdo com o dislJOSto no artQ 18 do de-

ereto 14.663, de 1921, o requerente estava obrigado a solicitar a 

rorro ~ação antes do vencimento da licença errL cujo coso s achava, 

o ~ue não se verifica do ca3o J~esente. • Alem disso, ~as lic nçaa 

de naturee da em ~~1eço, ~ necescaria a inape~io de sauue (artc7o 
. 

du aecr. cita o), forrnalidaue essa ue tambem não foi preenchida. 

Em lU/6/930. - (a ) Mauric~o M. Dutra - Diretor.------------------

-~~---------------------------------------------------------------

------------------------------------------------------------------
Carta no 558/ I. - Baurú, 11 de Junho de 1930 - enhor Chefe da 

• 
III Divisão. Levo ao vosso c0nhecimento, para os devidos fins, 

que o :Jr. DiretCr, tendu presente o r~::querimento de 15 d :Maio ul-

timo, em que o cncnrreeado d a se rr ria da la. Re aiaencia, AV~LINO 

BELONE, solicita o enco.Jil.inhamento de outro ao Exmo. Sr.Ministrc da 

Viação e Obras Publicas, pedindo 90 dias de licença, em prorroga

ção, para tratamento de snúde, a parti.!· de 19 do.quele mesMo mes, -

nele p~oferiu o seguinte despacho:- - "Indeferido. De acordo cofu o 



j J -2-

disposto no art. 18 do decreto 14.663, de 1921, o requerente esta

va obrigado a solicitar a prorl~ogação ante:J do v.encimento do. licen 

ça em cujo goso se achava, o que não se verifica do caso pre ... ente,.. 

lem disoo, nao licenças de natureza em apreço, é neces3aria a in~ 

peção de saude (art.7fJ do decr. cit.), formaliaade essa que tarnbem 

n-o foi ;reenchia.u." - oa.uda~Ões - ( s) Americ'o lves Meira - l.)e-

cret rio.---------------------------------------------------------
------------------------------------------------------·-----------
------------------------------------------------------------------
Bxmo. Snr. l in i etro da Via~ão e Obras Publicas- Rio de Janeiro. -

velino Belome, encarregado da serraria da la. Reeidencia da 3a.Di 

visão da Estrada de erro Noroeste do Brasil, solicita de Vss.Exa. 

90 dias de licenr;a em prorrogação a partir da dia 19/5/930, para 

tratam nto de saúde, de acordo com atestado medico nexo. - N ates 

t r.mos espera deferimento. - Estava sobre o original uma estru~pi

lha federa] de 2$000, devidamente inutilisada cot~ os seguintes di· 

zeres e as3inatura. - Palmeiras 15 de 1Ta.io de 1930. - (as) velino 

Belome.- ---- --- ... ·-- --·- ... ---- ------------------ _:., _____ ---------- ----

. ------------------ - ------------------~------------------------

---------~--- ---~---~-~--------~--------~------------------------

ATESTADO - DR. JOS~ ~mNr~E3 SILVA .. Joaé endea d Silva, medico 

pela faculd.E~de de medicina da Univer1d ade do Rio d Janeil'O 1 

testo qu o r. Avelino Belom , sofre de n hrit ~ue necessita 

de 90 dias de licença para tratar-se. - Palmeiras, 14 de ~~io de 

1930. - (as) Dr. Jose Mendes da ilva •• -------- -·-----------~

Reconheço a 1 tre. e firma supra dou fé. Palmeiras, 14 de ~:aio de 

1930. Ern testl:! A. F. C. da verdade. - (<1 ) rmando Ferraz d Camurgo. 

2fJ Tabelião. - S lado com 1~000 feder, .. l. - "obre uma e::Jtampilha f'e 

deral de 1,~000 devidamente inutili!Jada com Wil carimbo conten o os 

s guintes dizeres: ramandu Ferraz de Camargo - 2!:! 'l'abelião - Pal-

meiras .. Est. de s. Paulo.------·-------- ------------------------

---··~-------N----------------- ---------· ---~~---~~---
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Jnr . Eng. 1 esidente a la. R sid.encia. - Avanhandava -.,olici to-vos 

finez a.e encaminhar os re1. ueriL1 ntos juntos, n' os quais peço 

90 dia de licença a~a tratamento de saáde. ududações. (as) ve

lino Be1ome.------------ -· -- ------------------------------- --
----~------------ --- ---------·------------------------------------------- ----------------------- -------------------------------

• 
nr. :EngQ Chefe da 3a. Divii;)ão. - le o-vos encaminhar os requeri -

mentoa an xos de Avelino B lol"l , enco da serraria desta ~esidencia, 

.11 t.inu. 90 di s -licença, em lrorro 0 açu , a partir de 19 cto cor-

rente mes, J?ura tratamento dc.o. st..:úde. - (as) N. Miran a - Resiaen -

te. - En1 21/5;1930.-- ------------··-------------------------------

-------------------·------------------------ -----------------------·- --------------------·----- -----------------------------------
Inf rMe a 3a. Jecção - l!.m 23/5/930 - (as) Agnello de lbuquerqu 

Ch. da III Divisão.-----------------

---------------- ----------------------------------------~- ------
Snr. Ch ft a III Divi~ão. - u requerente, nos ultimas dois anua , 

obteve as se~uintes 1ic nç a Em 23-10-929 , por ortaria do Sr. 

Mini tro da Vi ção, cwnpra-se em 26-10-929, obteve um m s 10 di 

as com 2/3 das dia.riao, para tratamento d saúde, a artir de 26-

9-929; Em 25-3-930, por 

ve 15 dias de l.icen·a com 2/3 da diaria., ara 

trat mento s Úde, a a.rtir d 4:9-929; N~ u obteve PJais licença nem 
--

bonõ ou jUst~ficação de falt,s. - Em _23-5-930- (as) Carlos de 

Caotro Marques . ---------------------------------------------------

------------------------- ----------------------------------------
nr. Diretor. - Devida.:r1ente informado por esta Divisão, enc minha-

vos o presente requerimento. Em 24-5-930 - (as) gnello de lbu -

querque. - Chefe da III Divinão . ----~--------------~ ------------

----------· -------------------------------------------------------
u 3r . Chefe da III .iJi visüo, 11 r·a informa · a que titulo acha-a e o 

r que ente afastado uo se viço . - Em ~26/5/930 - (as ) • L. da 8os~ 
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ta Moreira. - p . ~iretor .---- -------- ------- ----------------------

----------------------------- -----------·------------ -------------
.' la. Hesidencia. B. - Para informar. - Em 29-5-93ü• - (as) gnello 

de Albuquerque. - Chefe da III Divisio.----------------------------

---------------------------------------·-------------r-------------
o nr. Auxi.lia ... de escrita.- Para verificar era que data terminou 

a ultima licenc:a concedida a Avelino Belom , conforme curnunica..,ão > ' . 

1.1ue eve haver, da Cr1efia aa 3a. Di vi ~ão. (as) H. Hiranda. - Reei-

dente. - En1 2-6-930 .------------------------------------------~---

~------------~----------------------------------------- ------------
nr. EngQ Residente. - A licença do ~r. Encc da Serr ria velino Be 

1oni, te rmj nou em 17 de .Ma i o do corrente. ( c.tJ) B. C. Ba.l'ros - o.ux. 

de escrita. - 2-6-930.---------------------------------------------

--- ----------------------------------------- ----- ---------------
... o .,r. Aux. ue 'Esc ri ta. - l)ara transcrever a f e d o fiei o de Ave li no 

Beloni, apenas da parte referente ao ultimo ano. (as) N.Miranda. -

·Residente - Em 3-6-930.--------------------------------------------

~nr. En Q Residente - ~urante o ano de 1929, o requerente goaou 40 

aias de lícen~a concedid pelo Exmoy ~nr, ~inistru da Viação e apaE 

tir de 26 de Jetembro de 1929. Em 1930 obteve 3 mezes de licença , 

concedida pelo Sr. Ministro e e. partir de 17-2-930, -( s) B.C. Bar

ros) jud, Aux. Esc. - 5-6-930.------------------------------------

---------------------------------------------------------------~~--
----------------------------------------------- ---------------~----

Snr. Engo Chefe, dB: III Divisão. - Avelino Beloni esteve em goao de 

licença, concedidc p lo E~n2 anr. Ministro da Viação, at~ o dia 17- ~ 

4-930. - (as) N. ~iranda . - Residente. Em 5-6-930·-----------------

---------------------------------------~~--------------------------

-----------------------------------·-------------------------------
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3nr. DiretOr. - Rogo a fjneza de conhecer. O requerente eatava a-

f· atado do serviço em goso de lic n-;a concedida pelo Exmo • .;;r. M:i-

niot1·o da Viaçio at~ o Qia 17-4-930. - (as) cnello d Albu 

querque. - Chefe da III Divisão.----------------------------------

---------------------------------------------~--------------------------------------------------------------------------------------
Jlinioterio da. Viação e Obras Publicas - Diretoria Geral de J:~xpedi-

ente - 2a. Secção. - H.eferente o papel no 505.)/32. - E THAD D 

Fi:. RO NOHOE.3T.i!l DO BHASIL, para que se sirva infor1:1a.r de ordem do 

or. Ministro. -Diretoria Geral de Expediente, em 6 de .bril de 

1932. - O Diretor G l'Et.l, IntQ. - (e.J) 1facedo Guin:arães.-----------

---------------------------------~--------------------~-----------
-~---~~-----~-----------------------------------------------~-----

Á III Divisão para informar. - Em 9-4·3·2. (úa) H.Couto Fernandes -

Dir t~r.--------------------------------------------------~----~-. 
-----~-------"----~--------------------------~-----------------------------------------------------------------------··--------------
\ 3a. ~ecç":o. - .Para informar - (·a) o. Guimariies - Chefe da IIIDi 

visio. - ll-4-932.------------------------------------------------

----- -------------------------~--------~--~---~----~--~---~-~--~~ 
---~~-----~------------~---------~~---------~------~~----··--------

nr. Chefe da Linha. - Está anexs. a transcrição da _·{. ue oficio do 

requerente.-- (~3) L. Bittencourt.-- 12-4-32.----------------------

-----------------M------------------~-------------~--------------~ 

------------------------------------------------------------------
o protocolo. Para informar sobre o seguimento do pedido de liceg 

ça. (as) O. Guimarães. 12-4-32.-----------------------------------
, 

--------------~--------------------------------------~~-~·------~~ 
--------------------------------------~--------------------- ·------

Jnr. Chefe da III Divisão. - O procésco sobre o assunto está na 

ecretaria, para onde foi enviado em 7-6-30. Tem no 1302 da linha. 

(as~ J. Britto. - 12Y4-32.-------------------------------------~--

-------------------~----~---~-~---~--------------------------------
-------------~--~-----------------~-------~-----------------~-----

Snr. Engg da la. Residencia. - Para dnformar a respeito do presen-
~, 

te procésso e os motivos que dei::Kar.a.m .d.e ser enviado ern tempo o re 
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querimento. Outrosoim, se o requerente sempr procedeu como bom 

funcionaria e oe hauve contra ele qualquer reclamação. - (as) o. 

Guimarães-Chefe da III Divisão - 14-4-32.---------------------: __ _ 

---------------------··--------------------------------------------
-o nr. Aux. ae Escrita. - ara informar o que consta dJB regietroa 

da Residencia, a respeito do acsunto de qut ' objéto o presentepr~ 

césso, tendo em vista o des acho acima. ~vanhandava, 17·4-932 

(as) J. ~ouza ilha - ~esidente.----------------------------------

------------------------------------------------------------------
nr. Re i~ente -,nexo est~ a informaçfi em mod. 208 • (as) F. De 

Bustamente. - 2-5-32.---------------------------------------------

------------------------------------------------------------------
---------------------------------~--------------------------------

nr. Chefe da III Divisão - Pelo registro desta Residencia, confo~ 

me consta da informação anexa, ~o auxiliar de escrita, verifica-se 

que o requerimento de velino Bel1on deu entrada pela primeira vez 

no protocolo em 2-6-930, tendo recebido o nwneru 347 e sido enca -

minhado u e s a Chefi em 5-6 do mesmo ano. nteriormente em 21 ... 5 
-930, fvi o nesmo re u rimento encaminhado a ess Chefia, conforme 

se verifica de fls. 6 do pr sente procé so onde o Eng2 resiJe:nte 

pede o encaminhamento do pedido de licença de Avelino Belone, 

julgar el data effi que o EngQ Residente encaminhou a essa Chefi 

o requerimento, ~ de supor que o mamo tenha tido entrada nesta Re 

sidencia ant a de 21-5-30, ou, pelJ menos, na mesma data; entretan 

to, a resp ito desta primeira entrada nao.a consta no re.:;istro da 

residencia, parecendo ue s~ quando o pe ido d 1ic nç· voltou des 

sa Chefi (n21J02) 1' i que teve entrada no rotocolo, pois, 

acima ficou dito o primeiro registro verificou-se em 2/6. -

como 

ult~~e gosou v -ino Bellone t rminou em 17-5-930 e 

licença que ~oi n gada deveria terminar eM 17-8-930. derr.isoão, 

s6- se verificou e 19-9-930. conduta do. 

requerente, aur· nte o t..-::r1!.-'o em que fo~ empregado da. 
I. 

R y'dencia., 
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nada posso acresc ntar al m alern du que consta da f' de oficio do 

mesmo, vis n~u o encontrei maio nesta uanao assumi o carg~ de En 

g nheiro Resident • - Avanhandava, 6-5-932 . - (as) J . Juu ~ Filhu-

Engc Residente.---------------------~-- ~--------------------------

---------- -- ·--------~----··--------- - --------------~--- -----------------------------------------------------------------------------
Snr . J:ng!:l Residente . - De conformidade vosso deopacho su ro infor

mu-voo o o~: cuinte:- O rey_ueri:rrento do >r. Avel'no Belloi!Ie, ex- en

parregado da Turma de 3 rraria desta lesiuencia, eu ~ntrada em 

2-6-19]0 neste e~critorio e recebeu o nc ]47, reJ istrado u pag . 6 

do p ·otoc...llo n2 10 , e, devidawente irrformado elo Sr. 'n(J'c esiden 

te em exercício n ' aquela epoca, fui r~metido i Chefi~ da Linha a 

5-6-1930, st:cundo os 1ançamentc..s existentes n ' este escritorio. De 

acordo com o r e i stro da ~é de oficio d 1 e s... senhor a baixo t .ra.no

cr vo:- · 12-11-1919 pacsou a eervir co~o ancarrec~do d~ turma de 

~ 21-10 1919 por portaria do r . ~i 

r tor foram-lhe cone Jidas 60 dias de licença com 2/3 da diaria ~ 

ra tratamento de saúde . ~ 29 .... Janei:ro a .. Jresentou- e em servi ço. 

10 cl,e Julho de 1921 entrou em goso d 3 diao de ferias re ula -

m ntares de 1920 e 1921 . Em 2-2- 1922 fo i r ep enai do or fa l ta e 

conservaçGo da casa onde mora . Em 23- -1922 foi suspenoo por 8 

uia des ach J do 3r . Djretor de 18-3- 192?, por procésso 898 da ~e 

cretaria, por niu dar conhecimento a~ seu Chefe d ~erviço da ten-

tativa de fu~to pratíca~a r . hunu Eiziro es.l 21 de Julhu d 1921. 

Em 16-4-1923 entrou en f ri a regulam nta.res co.;. nos de 1922 e 

ri s. 

.Gm 23-5- 1923 entrou em aervi;o p r ter terminado suc.s fe

Em 5-12-1924 entrou eM c oso de 15 di&s a ferias do exerci 

c i o de 1924, Apr sentou-se a 27-12-1924 . 13-9 - 1926 entrou em 

goso de ferias d ... 1925 e l926 . A 20- 10-1926 entrou m servi ço . Por 

urtdria do 3r. ~irctor d cta aata, 11-5- 1927, foi cone d i do um 

m s d~ licença com 2/3 da diaria. para trútamento de sau~e a part'r . 

de 5-5- 1927 . - Em 15- 2-19 8 entrou ros a de 15 dias e fer i as re 
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1ativas ao exercicio de 1927. 4-3-1928 entrou em servi~o ep0i 

de terminada as ferias de 1927. Em 26-9-1929 entrou m gusa d~ 40 

dias de lic nça cum 2/3 da dia.ri de acordo com 

r . inistro da Via ~o datada de 23-10-1929. 

ortaria do :Elxmo. 

5-11-1929 entrou 

m e;,oso de 15 dias de feri s reGU1 m ntares )ara tratamento de aaú-

de, ferias d~ 1928. 

do as f rias de 1928 . 

25-11-1929 entrou em serviço a oz te gos~

Por carta na 40 da Chefiaf e portà.ria do 

Exno. Snr. Kiniatro da Viação, datada de ')4-3-1930, lhe foram conae 

' didos 3M zes d licença, com 2/3 da diaria, para t~atamento e sau 

de, a contar de 17-2-1930. • 19 de >etembro de 1930 foi dispensado 

por abandono e emprego visto eatar afast~do do cerviço a mais de 

30 dias conf rme proce"'so 2419 ·da Chefia e 552 da Resiuencia, de 

1930. :Na a mais con.,ta do registro desta Residencia •. vanhC~.nd va, 

2 e io de 1932. ( e) '• De ~uato.mante - Aux. 2a. Resi encia.---

. 
o protocolo. Junte-se proces3o na 2419 da Chefia e 552 d 2u. Re-

sidencia de 1930. - ( ~~) O. Guim~rães - Ch fe da III ~ivisüo.------

nr. Ch fe da III Divisão. - Está anexJ ü recesso em causa.l0-5-32. 

(as) J. Britto.----------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------

;)n1·. 'ir tor. O requ .1' nte obteve um. licença. que findou em 

17-5-1930 e resentou um r e uerimento dat do de Palmeiras, 15 de 

1·a.i o de. 1930, conforme verifica 
, 

2767-930 qu deu se no pro c sso en 

tr ;,e cre ta r ia 26 do mesmo m@a ... inforrn.a. a na em na o como o .1."e~u 

rente. aaina~u e d ta o do dia 15, n~ cidad de PaL~eiraa, só p~ 

deria ter aecuido no dia 16 e como a cidade pertence a ~~ ramal da 

Paulista, con rteza o requerimento oi até o Correio Geral em 

Paulo e de l'Í despachado para Baurú, com as demoras naturais, dando 

ntrada na Secretaria no dia 26-5-)0, pJrtanto fóra d .r so legal. 
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o requerimento foi inc.leferi<lu por essa Diretoria baseada no dia 

JOS o dos artigos 18 . e 70 d0 decret 14 . 663 a 1921 . fui d do co-
' 

nh cirn nto ao intereoo do d s.;e d S.I.JL:cho ein. carta cuja copia se 

ach· an xad ao, !lrezent ,rocéoco (fls . 2) . Desde 17- 5-93 nenhuma. 

juatificaç~o a resentou e como o serviço estav~ s ndo prejudicad 

com a sua ausencia, o Engenh~i o d~ la. ResiJencia ~ro~o~ em carta 

...u~ 61, U.e 23-8-9 30, a. sua exonera.;ão por bando no de e u:~..L'eg e a 

nomeaç- o de seu substituto ebastiãJ M'ac e. , o ue se d u a 26-8-

930 . Portanto entre a data da terminação d sua licença, 17-5-30, 

nuit'eação de oeu suboti tuto, 26- 8-930, pa...,i;,)aram-se 99 dias m 

que o mesmo pod.~I·ia t r-s apresentado p ra o servi ço o que não fez 

cum ~r juiza ar~ o serviço a seu cargu. Um encarregado que foi 

úa s rraria, portanto chefe de serviço, tendo sob sua rdens va-

rio empregados, com 17 anos de casa, não podia ign rar qu r a 

"' obter uma licença e .1 prorrogaçao er~~ necesso.rio apresent· r o reCtu~ 

rimento 8 dias antes, acompanhado de um atestado fornecido ~or uma 

junt medica . uanto a sua f~ de oficio n;u ~ lima como alga •• 

Em 2-2-922, fui e reendido e m 23-3-932 fui sua~ n o r 8 dic..s 

cvnforme .l?l'OC sso 8<;;8 d v cretaria u s · cha anexo ao preeent • 

eo estas as informa ues qu sta Chefi ~ de prest r .~n ll-5- 932w 

(a ) o. Guimarães - ~hef da III Dívisãu . ------- -----------------

' '"'ecretaria p ..... 'D. reat'tui · u proc sso ao Hinisterlo. Em 12-5-32 •• 

(as) H. Cout Fern~ndes- iretOr •• --------- - - ----------- -------

rq_uive-s • 13-5- 32 . (as) 1ceu E. de ·1meida - dec:cet ri.o. -------

---·-- ------------------------- ------- -------------------------
---· --------------------------------------------------------------
DIRETvRÍ - CJT,,ICIO NO 160/v. - fuurú, 12 a.e Ma i o a.e 19 32 . ------ --

ssunto: Reetitu re<:~,uerimento de. velino Belloni . -----------·----

NHOR I INI,..TH.O "qe st i t u indo a v. :Jxcia . o requerimento en::. que 
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velino Belloni solicita a sua reinte rtçio nos servi~ s desta Estr 

da, te1.ho a honra de infonnar o e uinte a. V. E ~c i~.: O r que nte, 

qu na o no xe ·c i c i dv ca uo de enc rre ·aao a turP.la d a r do.t e a a 

a •. esid ncia da Ilt ~·vluio de ta Est~ a, 0btev 3m aes de licen 

·a, r· t tam nto 'e saúd , a partir de 1'1 de lil vereir de 193 • 

.... b ae lia· d o rr,o ..l.nJ, f0i rec iaa na Jec.t' t i .... a ata Estr· ua 

.um tiç .. " m u sae emJregaao solicitava, em r rroGa~:o, mai 3 

meses de l"cen a, para o mesmo fim. Es e eaido d ixou de er t n-

dido pela ~ir tori&. de er.tüo, por ter sido apreo nta·o fÚta do praso 

stub leci no a.t·tQ lf do D cret 111.663, de 1921, e, t mberr,, por 

nio av~r ido instrui o com laud~ de ins1eçio de s ~de, como deter

mina o artQ 7g do ~esmo decreto. D s e eQp cho foi dad0 ciencia ao 

int ew·ado, ~ue, entret·nto, nio re~res·ou ~0 servi·o. 19 de ..,e-

te1~1oro d 1930, f vi o m antJ Xvne rud pu r bandono de emprego. li 

cer1ç foi neg da a se emp egado, co1n fundamento em ais_!:)osi.-o d 

lei, se cone dida, terminaria a 17-~-30. su demissão 
, . 
I) se ver1.-

ficou a 19-9-30, iate ~. 31 di~s de~ois du d t uo te~mino da 1iuen

ça. Nio r c'd , pois, a ·leGa,g , pelo mesMo feit , de que a ou 

demlso~o por abandono de em re o foi em cons ~uenci d concea-

' vista do x sto, 

eEit Diretorí:.. 
... 

c.. .:.J rmio ao ar o .. Jinar pelo indeferim nto a e di 

do. v. Exci,., ntr tanto, r oJlverá o caoo como ~cb r e justi a. 

Reitéro a v. E>:.cia. o proteot0s d«! elev do. estima e distint c n i-

Ao Exmo. r. Dr. Jo..,é Americo de lmeia - 1' • .;). ''"inis-

tro da Viaç~o e Obras Publicas. (a ) Henri~ue E. Couto ~ernan-

des. - ~iretor. ----------------------------------------------------

c - N2 C .R. 61 .-
----------------------- --------. 

vanhanuava, 23 d Agost e 1930 - nr • .t:ng~ 

nheirc ,hefe da III Divisão - Baurú - Comunico-vos ue tend oe x 

taao m 17-5-1930 li c nça em cujo c so o a.chava u 'r. ~.v lin Bel 

10m e ~u lh for conce~ida 1; :C;ono. .Jl". l' 1ini t1·o da Viação e 
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Obras Publicas, t~ esta .data nrru cum;areceu ele ao serviço. Tendo 

pois, abanuunuJu a se viço em virtude do p~raG ~ o 20 do arta 14 o 

eurero 14.663 de 1921, venho rup0r-vos para subotitui-lo d feniti 

v mente o .:3r. ~ bastiãu .Mac do aue u vem suba ti tuindo interina.m nte 

desde 26-4-1930. - .;,aud .. 9Ões - ( ... J) r. :drr;~.n ,.a - Enga da la. Resi-

enci . -----· ------------------------------- --·- -------------------
--------------------- --------------------- -------------------------------- - - -----------------------------------------------------
, .. • -ec;ao ·- Para devidos escl reciMentos. - (~ J) ~gnello de lbu 

ue-r ue. - Ch du III Div~o~o. - 25-8-30.------------- ----------

------------------------------- ---------- --------~----------------------- ------~---------------------------------------------- -----
nr. Chefe da. I II Di vi são - AVELIF .BELLuNI, encarregado da. errar i 

a da la.. '~esi.o.encia, obteve 3 meses de licença, )ar<:t tratamento de 

saúde, c. partir de 17 de 'l;"evereiro do co:r:rente ano, conforme orta

ria. de 24 de Mar ~o ao <Jl'. l!ini s tro da Viação. Te n:linad a c i ta da. li 

cença, o requerente Qolicitou maio trea meses, que não foi encami -

nha a au .>r. ~ iniatro e inde erida pelo ..,r. :Jiretor, .JOr não ter o 

interessado preenchidu o.s forma.li acies da lei, ae acordo com a comu 

nic çio ue ~oi transmiti~ ,.Resiaenci ~ru conhecimento ao inte-

resaudo. ~ecorrido o prbso regulamentar e não tendo o intereos~d 

r e as vWtli o as funções a. o ca.rso, ha muito stá ir1curuo no ~ 2Q do r 

tigo 14 do ec. 14.663 de 1-2-1921. -Em 26-8-930 - ( s) L. Biten-

court. ---~-·--------------------------- --------------- -----------

----------------------------------------------------------------------------------- --------------------------------------------------
~provo - Em 26-8-30 - (as) nellJ de lbu~u rque - Chefe u III ~i 

visio,.--·-------------------------------------------- -------------

---------------------------------------·----------------------------------------------··------------------------------------------------
o nr, Enco da ~erraria - Para conhecer - informai quais os opera-

rias que tem m ia merecimento ara aa vagas que se brem d Jerr -

dores de la. e 2a. cl sse. - (aa) N. Mir nda - Em 28~8-930.----~-~-
---------- -.... ------ ---------. ----- .. --------------.. ----------... ---------
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--------------------------------------------------------------------
vnnhand.uva, 29 de At_;Oí3to de 19 O - Jnr. ::ngenhe~.t·o da la •. lesiu.en -

eis. Nesta Ci nte uanto cvrr~etenci~ aos op rarioo des· 

ta serraria as rem promovidos conforme vos...,a solicita:ão tenh..; a in 
' 

aicar-vus o oficial de 2aT classe Antonio Lo s Vicente ~ ra la.clas 

se e p .. ra a vaga e 2a ela o:le o a.ju ante :&'erna.n o Ellerbrock 3 u-

d ç~es - (aa) ~eb~wti •o ~~ceuo - Enc~rregaao ~a Jerraria au la. R ~i 

uencia.------------------------------ ------------------------------

-----------------------~-------------~------------------------------------------------- ---------- -··- ---- .. --- .... ~ · --------------------------
o Snr. ux. de escrita. P ra informar que.l o maia antigo doa o-

ficiais de 2a. classe c aus serventes. (as) N. !'iranda - Residen 

te. Em 29-8-930.-------------------~----------------------------
. ---- -------------------------------- ------------------------------

--------------------------------------------------------------------
dnr. HesL.1.ente - Infonno-vus que oficial de 2c. .• clao~e mais antiga 

o ue ora está rv.._J os to e a. e aju c; nte n é o r. .Tos é Jorge reaa.mi ti 

ao em 20 .. 8-<;29. - ( ... ) . F .. De Bustrunante - Aux. - '308-30.------------

------------------------------~--- ------ ----------------------
t.U ncurregado d.a ' Je rraria e bastião J.a.ce~o Po.ru. inform~r ~ual a 

razão u imp Çl.€ o ajudant -j-osé Jor e,- ma.is antigo, de ser romo-

vida. (as) N. 1ir nu - Resiuente -Em 3 -b-)JU.-------------------

--------------------------------------------------------------------
mr. Re s iden t~ . - Informo-vos que 0 3r. J 1 Jt Jorge é o ma. i s antigo ,m.atJ 

não t m devido conhe'cimento para ,,, rra dor de · a. classe, por e soe :r=J.E, 

tivo .rppuz o sr. ~. Ellerbrock ~or ter a pratica de todo o D rviço 

de serrador~ po~endo en caso nec ssa rio Manüc.r faze' qualquer servi-

ç u ue o :f:' i c io.l de la. cla.Jse l ue ele de ser1 enhará. 3a uua ç õ e s - ( s ) 

i:.).eb .... stião Laceu.o - Encarregt c:.o da ierraria da la. !1esidencia. -------

-----------------------------------------------------------~--------
---------------------------------- ------·---------------------------
~r. Residente - •orau feitos os MO-eloo e r giotr0é ~.a prvmoç~es rn 



-13-

uestão. - (as) •1 
• .Je Bustama.nte ux. -. 2-9-3 .----------··-----

nr. ~r.gQ Chefe da III Divioão- Ciente - Foi feita a efetivac;ão do 

r. ebastião , ... cedo no cargo de EncQ da ·.3erra.ria. s vagas verifi 

cadas for m reenchidas com r moçoes do pes~oal da erraria. s-

unto liquidado. (a ) N. l irand· Residente - Em 3-9-93ü.--

( ~) .~n llo e lbuquer ue Chefe ua III ~ivisã~ 

5-9-30.------------------------------------------------------------

E. F. NOROESTE DO BRASI L 
SCCF"I::::TARI ~ 

CONFET!E COM O ORJGJN · L 

&n/-~:~-.de 19!~ 
- ~eM~_.,_ ... __ 

d~- e6.. J4~,: 
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V I S-.- 0 

En;,/2-.de ... _J~ .... ..... dt 19lL 
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---:~__..:_- ................ --
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VISTO-Ao Snr. 0r. Procurador Ger~ 
da ordem do Exmo. Snr. 9residente. 

Em.J.... ~e.~~ ..... .M 198.}( 

"/ 4 /? ~~/ 1) Vl-52-
__..'"-'+···kt:~:: ....................... ................. ~ 

Dlrector da ecr tart. 

~-~Cil ~u~ 1~ [1/~3~ 

Fm respeito a praxe sempre seguida neste Conselho , . 
requeiro seja dado vista do processo ao recor·~ ·ente para apre-
sentar sua defeza sobre o 1nquer1to enviado . 

o recorrente deverá inf ormar tambem porque motivo 

não compareceu ao serviço desde 17 de Agosto de 1930 até 19 
de Setembro de 1930, auando foi demitido . 
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DR~ ALVARO FONSECA DA. CUNHA 
TABJULJÃO 

138 - RUA DO ROSARIO - 138 
TEL. 3-6130 

CASA FORTE Á PROVA DE FOGO 
- RIO DE JA EIBO -

PRIMfiAO TRASLADO 

~ae\atet l\tvato ']ot\st~ ~a <!ut\\a 
Procuração que faz ... ~~ .......... .}.~ ..... , ............................... .. 

Saibam quantos este virem, que no Ano do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo, 

de mil noveoento'~~·•••· ......... . ~ ... di., dom" 

de ......... ~· . . ...nesta idade de S. Sebastião do Rio de Janeiro, Capital dos Estados 

Unidos do Brasil, perante mim Tabelião, em .. ~ ..... ~...... . .. . . ................ . 

comparec~ ... como Outorgan~~ ..... vfê:t:.~ ..... t..k.... 
1 
~, 

~~~ ~~=:~~~ ~ 
·.r.. 
:< 

reconhecido .. pelo ... ... propno daG duas 

testemunhas abaixo assinadas e estas conhecidas de mim, do que dou fé; e perante elas, pelo mesmo 

e constitue seu bastante procuradot....4-.7 



......... ... .. ............ :1'""' ... 

concedo todoe 08 poderes em direito permitidos, para que em nome dele Outoraante como se presente fosse , possn em Juizo ou f6ra dele, 
requerer, alegar e defender todo o seu direito o iustion oro quaisquer causas ou denl!lndl\ll oiveill ou crimes, movidas ou por mover, em que ele Ou-
torgante fôr Autor ou Il.6 om um ou outro f6ro: ft~zondo oitl\1', of roccr tiÇÕes, libelos, exoocões, embargos, suspeições o outros quaisquer artigos; 
oontrnditar, produ•ir, ioqucriz· , reperguntnr o cont~star testemunhas, dnr d suspeito a quem lho fOr; jurar dceisoria e aupletorinmcnto nnlroa dolo 
Outor.~~:anto ; fazer dar tais juram nt08 n quem convier: assistir a011 termos de Inventarias e Partilhas, com na citnções pnra clns; a68inar autos, reque-
rimentos, protestos, oontrn-protcstos o termos, aindz\ os do con fis.~üo , ofirrnaçJo; louvacllo o desistenoin, apelar, agravar, ou ombargnr qunlqu r sentenon 
ou despnc·ho o seauir estes recursos até ma.ioz· alçada; fazer extrair sentenças, requerer a excouçllo delas e aequ011troe; rulllistir a quaisquer atos Judi-
ciais para os quais lho concedo poderes ilimitados; pedir Prc ntorias, tomllr p osse, vir com embargos do terceiro senhor e possuidor ; juntnr 
documentos o toru r •• recebo-101!, variar do c.çO a e t ntnr outras d novv; podendo eubijtnb leccr esta rn um ou mais Procuradores, e 08 substnbo
leoidos em outros, ficando-lhes os mesmos poderes em '~gor e revoga-los, querendo; seguindo SUIIS cnt·tus de ordens o avisos particulares q 
preciso, serilo considerados como parto desta. E quo tudo quanto MSim f6r feito pelo dito seu procurador ou substnbclecido promete 
ho.vor por valioso o !irmo, reservando para sua pelll!on toda a nova citl\çilo. Alll!im o disso. _1do que dou~~1strumento, qu 11 
..cri e assin com ns testemunhas, que a tudo estiveram presnntes per 1to mim . ~~. f .. 7 . . , ~-=:.;_ .~ , ... ~ .... t . 

~ t · . . ... ... . . . . .. .... . . . . . ... . .. . . .. =-::-:-.. .. ~ .. ~ ~ 
~ .~ .. . ............. ~.~~/c:~ 

R\. .~'·~ .. 9~, 
' T.J. .. "" . ......... ~., 

~ .. ~~.-L--

~s···· .. ... .. . .. ~~_;. - d;;i:;:~~ 
~ -" ·~····~ ··~·~ . 
~~~~·······~·~·······~···~ 
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Exmº . Snr. Presidente do Conselho Nacional do Trabalho 

• 

AVi'LD O BELLONI, ex- ferroviario da •'strada 

de Ferro Noroeste do Brs::-ül , no recurso inttJr11osto elo to do Di-

r tor g_w o c1isp nsou do careo de enc rrí...§; do da serraria ,. vem ra

tific r o que já •1isse em sua inicial e prote~Jtar ainêL mais pelo 

fát.o do recorrente ter sido r1ispensedo sem in9.ue;ri to adrninistrati

YQ, n::;o tendo fic..,do apurado que houve intenç·ão de sua ]>art e em 

abandonar o S 1 rviço , conforme exprossnmente exigia a lecislação 

das C::1ixas de Aposentadoria e Penr:30es (Lei n . 5 . 109 , de 20 de de 

zembro d.e 1926, regulam .. ntada pe lo Dec. n . 17. 941 , de ll de outu

bro de 1927 ,. 0rt. 69 ). 

O tmico motivo que forçou o recorrent e a não 

c parecGr ao serviço no perioclo de 17 de acosto a 19 de set_rnbro 

à..e 1930, f'oi o seu precario estado Cle e?Úde , er condiç'Ões tais q_ue 

ficóu impossibilita' o d.e locomov r - sf , e isso r>e la na tur ·za es_pe 

cial·jssima da doença que o atac'"'ra - n frite -, como .:'azom )rova 

08 tres atestados juntos . 

ssim , o que importa , no c a ~)o , v\.jrificar si 

houve intenção de abandono de s.c·1·viço por 1:1rte do recorrente . 

Ora, si - ficou idSO do rr 1 'Ular, - havendo si -na o n:pur e· J;rocesso na. o 

quer intimação ao rr•corrcm :para s f, renunciar a resJk.i to de sua 

auscncia , como , poia , ri enunciar o recorr nte como um f'al toso dolo

samente IJrlra purü-lo C'orno incurso nas penas de demissão, sem q11e 

se levasse em conta· o fato de se tratar rJ e 1.rn .ferroviario com mais 

de 17 Anos de efetivo ::.erviço , t.. C~lj a fú de oficio evidenciava 



.. 

dnli tir a ht}.)Ot se de , lvencia sem li cerlÇa , 

por ter sido negada a que foi requerida para trn.tc.mcnto de sua 

saúde , ~1ara ner aplic da a pena maxima a um er1p "'egado tntrev do 

numa maca , lmpossi bili tado de tomar qualquer providencia e sem re 

cursos, será uma d"JTez,a , uma :puni9ã.o tão cruel , que o r corrente 

este' certo aue es t e co1 ndo Conselho , suprindo a deficiencia des

ta palida de f' sa, com os seus doutos ensinament JS , arnpa:r'"r~ o seu 

dir,i to , ·~zendo como r 'Mpre a costw:· da 

Jus ti c a 
~ 

Rio de Janeiro , .l ie_ v{tJ /(j~ 
cA~o~~ 



~~elA c4 
"~-~ - ··- ~~ 
~ o 
~ PHARMACEUTICO \J\ 

~· arfht% ~ampo% 
Rua 115 da Novembro 

PALMEIR AS 
E•tado da São Paulo 

1111 

de> 

1". 

um 

am os, "'a. c 

(' 1 

t 
,... 

' .... 

• 

o ' rn ,.. o. r ico, 

r .... s 'T ulo, 

c ozr. 
' -.,.. r C' ..... , r ... 



;t 
A T E S T A D O 

NcSs.,. in.f m assinados, I.\ testamos n 'bem da verdade que o Snr. 

Avelino Bellome esteve doente e em trntnmento medico, nesta 

cidnde, durnnte os meses de A'bril, Maio e J unho de 1~30, sob 

os cuid~dos clínicos do Snr. Dr. Jos~ Mendes da Silvn. 

Palmeiras, 29 de Novembro de 1933. 

~~~~CJ-EJ!l~~tt.Jíé~~ rU 6ª«j~,. ~ . 
C!-{_~~ ~~c._~·~~.;.L;;.,:;~·.'fJ""'~,. •• z-eLl ~ 
~a~~ 

----
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DR. JOSE' MENDES DA SILVA 
CLINICA EM GERAL - MOLESTIAS DE CRIANÇAS 
P arto e molestlas de senhoras -:- VIas urinarias 

PALMEIRAS - E. S. Paulo 

Casa do Snr . .......................... .... ........................ . 

-- " CLAJ,;v__ n 
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.e..,__~ltando á consulta queira trazer esta receita 
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VISTO-Ao Snr. rJJr. Procuradtw Gwal, 
de ordem 'o Exmo. 



PARECER -------

velino B~lloni que era empregado da E. F. 

do Brasil, reclama a sua reinteg~ação no cargo que 
• 

cendo ha 17 anos, por ter sido do mesmo demitido sobre o pre-

. suposto de abandono do em]rego . Cotejando-se as peças do 

presente processo, encontra-se a certidão do temuo de 

ço do recorrente, o qual teve a sua admissão na E. F. 

este do Bra~i1 no ano de 1913 exercendo o seu cargo até 1930 

data da sua demissão . sta situação teve origem no fáto de 
que o recorrente est~va de licença cujo periodo devia termi-

nar em 17 de Maio de 1930 . Como ele estivesse doente, em 

tratamento n Cidade de Palmeiras, e pr vendo que o seu es- ~ 

tado de saúde não lhe permitiria reassumir o exercicio do seu 
c · r o, na conformidade do regulamento da estrada de ferro, 

solicitou una prorogação de licença em data de 15 de Maio de 

1930, 2 dias antes de :terminar a primeira, cono tudo se vê 

a fls. 17 e 18 deste processo . 

Esse pedido que er~ dirigido ao Snr . Ministro da 

Viação e Obras Publicas, foi encaminhado por intermedio do 
Snr . Diretor da E. F. Noroeste do Brasil, como se vê a fls . 

17, o ual, desde logo, o indeferiu, na fórma do despacho 

transcrito, por considerar que de foi épresentado fóra do pra

zo legal, isto é, posteriormente á data do termino da licen

ça e por não estar instruido com o laudo de uma inspeção me-

dica a que o solicit&nte es'tava obrigado a se submeter em mo-

mento oportuno . Desse modo o ]edido de prorogação de li-

cença do recorrente não teve encaminhamento e como ele não 

se apresentasse ao serviço, foi considerado demitido em 19 

de Setenbro de 1930 porque não compareceu ao trabalho duran

te mais de 30 dias depois da termina~"' da licença. 

Assim esposto o caso concreto, desde logo se eViden

cia a necessidade de examinar 3 pontos preliminares: a) a 

I 



oportunidade e ino ortunidade da apresentação do requerimento 

do recorrente solicitando prorogação de licença; b) a juntada 

do laudo de inspeção medica comprovante da impossibilidade fi 

sica do recorr ente de se apresentar para assumir o exercicio 
• 

do seu car0 o; c) consideração sobre o motivo determinante do 
"' nao co parecitnento do recorrente ao serviço desde a data em q e 

terminou a licença até o dia em que foi consider&do demitido 

por abandono do emprego. Todos esses elementos não estão pro 
vados dos autos de maneira satisfatoria, is~o é, de 

vencer que o recorrente tenha incidido na falta grava de aban 

dono do emprego J)ara que fique justificada a sua; demissão~ v1 -

to como tendo ele 17 anos de serviço, não podia ser demitido 

em Setembro de 1930 sem que tivesse incidido numa falta grave, 

entre as quais figura a do abandono do em:Pre o, rer~larmente 

apurada em in uerito, nos estritos termo.s do art . 43 da lei 

5 .109, de 20 de Dezembro de 1926 . 

Examinando concenciosamente os termos do presente pr -

-cesso, verifica-se que o recorrente estava em Palmeiras , wna 
rCidade afastada da séde da estrada de ferro e que a propria d -

retoria.reconhece ue si o seu requerimento 

-chefe de serviço ern 26 do mez de Halo, é porque naturalmente 
foi o .mesmo encaminhado até o Correto Geral na canital de s. 
I aulo e d· :í despachado para Baurú com a.) demoras naturais de· 

doa distancia e os meios de trans orte (fls . 24) . Isto quer 

dizer que o recorrente não pode ser culpado de urna demora na 

expedição do seu oficio por via postal ou do trajéto demorado 
que esse serviço possa ter, pois , o que lhe cumpria fazer era 

apresentar o requerimento de prorog· ç"'o de licença antes da t r-

mi~ação desta , e isto o recorrente fez porque não s6 tinha da 

ta de 15 de Halo <!e 1930 .[) re uer1 ento dirigido ao 
tro da Viação , como de igual data é seu pe ido de 

mento desse ~equerimento por 1ntermed1o do diretor da e·strado. 



Do processo não consta, nem o Snr . Diretor a esse fá 

to se refére; que o recorrente não tivesse enviado o oficio e 

data de 15, pois , não consta do processo qualquer carimbo do 
Correio da estação de exnedição pelo qual se viesse a verifi-

car que o recorr nte tivesse apresentado á agencia de Palmeir 

o re~uerimento em d ta posterior a 17 de .áio de 1930. 

Logo não ha nenhuma prova capaz de convencer que o re-
N , 

corrente nao tivesse e~edido em ~o~a legal o pedido de pror -

ga,ão de licença. 

Isto posto, fica eVidente que o Primeiro elemento do 

despacho de indeferimento do diretor não está provado do pro-
cesso. 

- B -
'I 

Não me parece aceitavel á primeira vista, a alegação 

de que devesse o Snr. Diretor da estrada de ferro indeferir o 

pedido de encaminha 1ento da.l1cença do recorrente pelo fáto d 
não estar o requerimento instruido com o laudo de inspeção me 

dica necessaria. Para que tal ar~umento ocorresse, no caso 

destes autos, se fazia mistér que do processo ficasse demons

trado que em Palmeira o recorrente tinha melos de se submeter 

a inspeção medica e que só o não fez por áto propr1o . Do pro 
cesso não consta que em Palmeira tivesse ou não nwcero de me
d~cos suficlente para constituir a comissão necessaria . Dada 

a ipoteze de que não existe numero de medicos suficiente para 
N , N 

a c omissao,. e claro que a eXlgencia legal nao podia ser cum-

prida, nem o recorrente poder ser sacrificado por wna formali 
dade que sendo necessaria não é absolutamente substancial par 

a concessão da licenl1a, pois que não havendo possibilidade de 

.se formar a junta medica, a invalidez ou o estado de s.1úde do 

examinando podiamser verificados por um ou 2 facultativos 

ue qpresentassem os seus atestados . 
·serta absurdo que o recorrente estando doen 

te e imposs1 ilitado de locomover.-se como alega, numa cidade 



na qual não está provado si ha recursos ou não , fosse forçado 

a apresentar-se ao .serviço mesmo nessas condiçÕes , justamente 
IV 

por nao poder conseguir uma junta medica~ara o examinar . 
sim, ambos os argtpnentos de que se serviu o diretor 

• N 

para indeferir o enc minh ento do requerimento sao fracos e 

inaceitaveis no caso em especie . 

- c -
Esta ultima condição tambem não está devidamente 

clarecida no processo, isto é , não tendo sido encaminhado 
querimento do recorrente ao Snr . Ministro da Viação e não 

do o mesmo recorrente comparecido ao serviço até Setembro de 

1930, foi declarada a sua demissão por abandono do emprego se 

se a ur·r si o recorrente deixou de assumir o exercicio do se 
cargo por um áto voluntario e intencional de abandonar o empr -

go ou si ela impossibilidade a soluta de locomover- se, como 

ele alega . ~---""-'-=""".,_;;;;;;:m---~ 

o ~u-regio onselho resolveu, nwna das aultlmas ses 
IV N 

soes , a co siderar que nao póde consti tu1r abandono do emureg , 

a situação de um empre ado ue licenciado , procure requerer 

nova licença antes de ten inar a outra, situação (Ue se enqua 

dra no caso em apreço , pois o recorrente procurou, pelos meio 
que lhe competia, conseguir a proro ução da sua licença • 

.;.:J jurisprodencia do HP:regio Conselho não. aceitar o 

al;andono do em rego como razão de demissão sem que o mesmo fi 
IV 

que provado do inqueri to r. lar de maneira Que o nao comnare 
cimento seguido do empre6 ado ao sel7Viço durante o periodo SUl' -

rior a 30 d as , vontade deliberada de abandon 

o emprego , pois é preci so que fique provudo que o emQregado n·o 

procurou justific r a auzenci , deixando demonstrado assim a 
intenção de perder o emnre~o . 1sta tem sido a jurisprudencia 

do Conselho ac1onul do Tralalho o 
~ vista do esposto , narece-me sem fundament o o ~ t 

da emprcza e portanto , de toda p:rocedencia o recurso ra invo 



cada . 

Opino 12ara que se dê provlmento ao recurso afim de qu 

o reGorrente seja reinte r.:rado no seu cargo , ficando salvo á em 

preza a faculdade de provar por meio de inqueri to reb"Ular que 
• 

recorrente intencionalmente abandonou o em ego . 

Rio , J1.e ~ri e 19 

' ~1AAA4 ~A 
Procu 3.d o r Geral 

EB/ !fwlwJ. Mo g,..t. t«-- J. J · J y 
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CO CLUS 
f})e ordem do Exmo. Snr. Pr"' ident , 

faç~ estes autos /f·ncl p7 c.yJ r ·/Jz(1tor 

des'tgnado \ ·(/r. -{ó~ /~_\:.__ , 
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JSS/EA ACCORDÃO 
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N 

VI3T S E RELATADOS os autos do processo em que sao partes : 

velino Beloni, reclamante; e a Estrada de Ferro Noroeste do Brasil, 

reclamada: 

Relatorio: 

.velino Beloni, ao aproximar o fim da licença que lhe fora 
N concedida até o dia 17 de 1aio de 1930, requereu a sua prorrogaçao em 

desse mesmo m s e ano. o requer1mento em que o reclamante pleiteava es 
N N 

prorrogaçao, dirigido ao Exmo. Snr .- Ministro da Viaça e Obms .. ublicas, 

por intermedio do Diretor da Es t rada de Ferro rroroeste do prasil foi , 
N 

por este Diretor, indeferido sob a al egaçao de que o citado requerimen 

to fOra apresentado depois do prazo legal, isto , posteriormente á da 

da terminação da licença. Declara, ainda, a : strada reclamada que o 

requerimento não estava instruido com o laudo de inspeção medica . 

I sto posto: 

Considerando que o requerimento de l.velino Beloni está 

datado de l5 de Maio de 1930, isto é, dois dias antes de terminar a 

sua licença; 

Considerando que este processo nao esclarece s1, em Palmei

ras, onde se achava o r eclamante,ex1s tiam 11e .... icos em numero suficiente 

par a proceder a inspeção de sa11de necessaria; 

considerando, finalmente, que este Conselho já resolveu 

não aceitar o abandono do ewprego como razão de demissão sem que fique 

provada em inquerito egular que o empregado não procurou justificar 
N 

a sua ausencia por wais de 30 dias , egidenciando , assim a intençao de 

abandonar o emprego, o que nao aconteceu no caso em apreço ; 

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Trabalho da 



provimento ào presente recurso afim de ser reintegrado 

Beloni no cargo que ocupava , ficando salvo á Est rada de Ferro 

Noroeste do Brasil o direito de provar por meio de inquerito 

administrativo regular que o recorrente , intencionalmente , aban

donou o emprego . 

Rio de Janeiro , 17 de v!aio de 1934 

Relator 

Fui presente . Procurador Geral 

PU:SL!Cl~ DO NO DIA RIO OFFICIAL 

Em 2.d>de .......... . ~.~Jl.~----·- de 193,~ 
/ 
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r, 
As agencias pos tais-telegraficas recebem telegramas para 

parte do mundo. 
qualque:ll 

C onsultem o Indicador ou a Tarifa em casos de duvidas sobre en
dereços ou taxas . 

O s telegramas ordinarios para o exterior são sempre considerados 
urgentes. 

Para os telegramas longos são aconselhaveis as cartas telegrafi
cas, que gosam de gra nde abahmento. 

Usem o vale telegrafico ou aéreo para remessa de dinheiro, 
Transmissão rapida, pagamento imediato. 

Procurem conhecer as vantagens dos servíços de cobranças e de 
registrados contra reembolso. 

Em caso de transferencia de residencia, comun1quem o novo 
endereço á agencia que lhes sei-via. 1 1 ,-·~ 

Aos Bancos, Companhias , casas come1 ciaes e em prezas induslr:ais faci 
lita-se a expedição, a qualCJuer hora . dos seus telegramas, mediante depo::.itos 
semanais, mensais ou lrimeslrc:is . P -. çàm informações. 

O Departamento dos Correios e Telegrafas recebe a prefe-
rencia do publico como prova de confiança e patriotismo 

1 ~ ~ ~ 
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DIRECTCRIA 

l~J 'DS 
Baurú, 9 de OUtulro de 1934 

-

Mod. 220 

lRABA 
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Snr. Director da Secretaria do onseibO lfacional ao , 

Trabalho, 

BIO DE lANEmO 

Fazendo rererenoia ao vosso officio n. l-935,de 2.6 de Ju

nho ultimo,cam o qual transmittistes a esta Estrada uma CODia do 

accordam :proferido :pelo Conselbo,em sessão de 17 de vaio do cor

rente anno,nos autos do ~ocesso de AVELINO BELONI, tenho o pra

zer de declarar-vos que esta Directoria autorizou a readmissão 

daquelle senhor no cargo que occUD8.Va DOI' occasião do seu afas

tamento. 

A-proveito o ensejo tara apresentar-vos os protestos de to

da a estima e a:preço. 

~~ Ih-R 
6870/34 DIRECTOR 

16. uÜ[ 1934 • 

~-~a/~;)) . \ •. 
-~~-



• 

IntonnA.cão 

Em respest~. ~o o!ficio de fls. 47, destR SecretRria, de 

2.2 de Agosto Ultimo, R EstrR.dA. de Ferro Noroeste do B~sil 

in!onnR que jA. cumpriu o a.ccordR.o de fls. 42 e 43, pelo aUAl 
N 

!oi determinada R reintegraçao de Avelino Beloni nBouella Es-
trRdR.. 

Em face dessa in!orma.ção, penso oue o processo pode~. 

ser A.rch1 VA.do. 

Rio de JRneiro, 27 de Out 
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